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/ / TESTAMENTO DO BAEÂO EE JUPARANA

Em nome de Dens, Amen !

Eu, Manoel Jacintho Carneiro Nogueira da Gama, 
Barão de Juparanã, estando no perfeito gozo de minhas 
faculdades mentaes, faço o meu testamento do modo 
seguinte. Nasci na cidade do Rio de Janeiro, aos 4 dias 
do mez de Abril de 1830, e fui baptisado na freguezia de 
S. José, e sou filho legitimo de Manoel Jacintho Nogueira 
da Gama e Dona Francisca Monica Carneiro da Costa e 
Gama, Marquez e Marqueza de Baependy, ambos já falle- 
cidos, bem como toda a mais minha ascendência.

Nomeio meus testamenteiros, Inventariantes, admi
nistradores de meus bens e bemfeitores da minha alma, 
em primeiro logar a meu irmão Francisco Nicoláo Car
neiro Nogueira da Gama, (i) em segundo logar a sua 
mulher e minha cunhada Dona Luiza do Loreto Vianna 
de Lima Nogueira da Gama; (2) em terceiro logar a meu {j>|

(1) Barão de Santa Monica, o fabricante deste instrumento,
(2) Baroneza de Santa Monica.
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irmão, o Conde de Baependy; (3) e em quarto logar a 
meu sobrinho o Doutor Manoel Jacintho Nogueira da 
Gama, um na falta doutro, na ordem em que vão nomea
dos, e os hei por abonados em juizo e fóra delle para 
todos os actos desta testamentaria, independente de 
fiança alguma.

Sou solteiro, (4) e assim não tenho herdeiros forçados.
Deixo a meu irmão Francisco Nicoláo Carneiro 

Nogueira da Gama, ou aos seus herdeiros, a parte que 
me pertence na sociedade que tenho com o mesmo meu 
irmão na fazenda de Santa Monica.

Deixo a meu irmão, o Conde de Baependy, o íiso- 
fructo de dez apólices (5) de íim conto de reis cada umâ

I#

II;

(3) Senador do Tinpcrio pela província do Kio de Janeiro, pretenso chefe 
do partido conservador de Valença, na falta 'do Visconde de ípiabas, cuja 
biographia corre inundo feita pelo ex-deputado Lacei'da Wernek.

(4) Pretendeu casar-se, porém houve impedimento de parte de seu terceiro 
testamenteiro, porque, desejando exposar-se com a Exma.. . .  e encarregando 
o Conde de Baependy de pedil-a aos pais, fez este o yiedido, não yiara seu 
irmão o Barão de Juparanã, mas yiara seu filho D outor . . . . ,  prevenindo aos 
])HÍs da moça da jirctenção de seu irmão e fazendo saber a estes que 0 dito seu 
irmão tinha na fazenda um 6‘erraZ/<o/ / /  D ’ahi nasceu a inimisade do Barão 
com o Conde até seus últimos momentos!!

(5) Este legatario. Conde de Baependy, desistindo deste legado, fez a 
jietição que se vé abaixo, e na oceasião em que veio a Valença fazer esta 
desistência disse elle a um seu amigo e confidente:—Já vio você que arma tem 
o .1. II. jmra nos fazer aceusaeãos pela imprensa! que arma forte tem elle 
yiara nos desmoralisar perante o IMPERADOR! ! 0  que dirá SUA MAGES- 
TADE quando ler este testamento? Que vergonha, meu D e u s !!! Isto não é 
de fidalgo.. . .  E discorreu neste bom gosto.

Eis a petição de desistência: — Illin. Sr. l)r. Juiz da Provedoria. — Diz o 
Conde de Baependy que, tendo sido contemplado em verba do testamento de 
seu finado irmão o Barão de Juparanã, com o %iso-frucio de dez apólices da 
dieida publica de conto de réis, cada uma, e havendo resolvido, nao obstímte 
ligar grande apreço aos sentimentos que o dictaram [ironia no caso), declinar 
do legado, vem reiyuerer a V. S. que em virtude dessa deliberação sirya-se 
mandar tomar por termo nos resjiectivos autos de Inventario a desistência do 
Supplicante afim de que produza ella seus legaes effeitos, com a necessária 
intimação ao 1° Testamenteiro Francisco Nicoláo C. N. da Gama, irmão do 
Supplicante e do testador. E por ser isto de direito pede a V. S. que, junta 
esta aos autos, se proceda na fórma solicitada. E. R. M.— Valença, 4 de 
Agosto de 187G.— Conde de Baependy.— (Despacho.) Nos autos tome-se por



que reveí^terão depois da sua morte, sem condições, ao 
meu afilhado, fiilho de meu sobrinho o Doutor Manoel 
Jacintlio, (6)

Deixo a minha afilhada e sobrinha Liiiza de Lima 
Nogueira da Gama, (7) filha de meu firmão Francisco 
Nicoláo, o bandó de brilhantes, um par de brincos de 
brilhantes e um fio de pérolas que pertenceram a sua avó 
e me couberam em partilha.

Deixo para o patrimônio da Igreja de Nossa Senhora 
do Patrocinio, (8) da povoaçõo do Desengano, todas as 
propriedades que possuo na referida povoação com seus 
respectivos terrenos, (9) com excepção da casa que deixo ao

termo e proceda-sc á intimaçào requerida. Valeuça, 4 de Agosto de 1876.— 
Martinho de Freitas.

T khmo i)k PEsisTraciA.—A os quatro dias do mez de Agosto de 1876, nesta 
cidade de Valcnea, em meu cartorio, compareceu o FjXin. Conde de Baependy, 
e por elle foi dito que, na forma de sua i)etiçào retro, que fica fazendo parte 
integrante deste termo, qite não aceitava o legado do uso-frueto de dez 
apólices deixado cm verba testaincntaiia ])or seu finado irmão o Exm. liarão 
de Juparanã; e de como assim o disse, abaixo assigna, do que fa ‘̂0 este termo. 
K eu Fernando Rodrigues Silva, Escrivão que escrevi.— Conde de Baependy.

(6) E neto do Conde, para o qual foram caminhando as dez apólices sem 
ter ainda fallccido o dito Conde.

(7) Requiescat iu pace.......................................................................................
(8) A Igreja de Nossa Senhora do 1'atrocinio foi inaugurada no dia 14 de 

Janeiro de 1881 com a assistência de SS. MM. IM l’EltlAES, a convite do 
liarão de Santa Monica. Nesse dia falleccu, submergido no rio Earahyba — 
J êdro Ilenrapie da Silva, filho do Conde de Baependy e da preta africana 
Izabel Fvngo^ Além do infeliz Pedro Henrique, o Conde de Baependy é pai de 
Amelia Matheus da Costa, filha da preta velha Maria da Conceição, que ainda 
existe no Desengano, e que pode ser interrogada a respeito.

(9) Temos aqui diversos dentes de coe lh o .... mas vamos adiante.... 
E por causa destas propriedades e terrenos appareceram na Jornal do Com- 
mercio difierentes artigos, sendo o ultimo o (|ue se segue:

1  s e i i i i ’i» n o

Fez tres annos no dia 14 de Janeiro (̂ ue foi inaugurada a capella de 
Nossa Senhora do 1’atrocinio, situada neste logar! Tres annos! Entretanto, o 
patrimônio de Nossa Senhora do Patrocinio está soifrendo grandes c continuos 
prejuizos! üs terrenos a elle pertencentes ainda estão devolutos e as casas, 
hoje velhos e arruinados pardieiros, estão a cahir, embora rendam não 
pequenos alugueis ! A irmandade, que após a,inauguração da capella, devia 
ser immediatainente construida, nada mais é ({ue utopia!
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meu amicro 1'rancisco cie Deus Alves cie Azevedo, e do 
prédio que fiz doação á proviiicia do Rio de Janeiro para

Porém quem o o unico responsável de tudo? 0  delegado da ultima von
tade do Barão de Juparanã, que por mal eompreliendida inrronice quer á 
forciori conservar a sua prepotência sobre os negocios da capclla, de que ille- 
galraente tem feito uma dependencia da sua fazenda, assim como tem pro
curado fazer desta povoação um feudo dos seus dominios.

S. Ex. está laborando em grave erro! O seu jn-ocedimento toima-se inex
plicável e incompatível com o seu caracter e sua alta i)Osição.

S. Ex., embora seus brazòes, tem de prestar obediência ás leis, deve 
satisfação a cilas!

Sabemos que tem influencia, que dispõe de avultados bens de fortuna e se 
julga immune! Nós, poi'ém, não deixaremos de leinbrai’-lhe o C£ue deveá lei, 
á sociedade e a si mesmo !

Nenluim individuo, por mais altainente collocado qiie seja, está ao abrigo 
de deveres, e 8 . Ex. os tem muitos e assás obrigatorios.

Testamenteiro do finado Barão de Juparanã, não tem cumprido a vontade 
do illustre linado, cujo testamento, na parte relativa á capella, tem sido até 
agora uma verdadeira burla! Nós, que conhecemos esse testamento, estamos 
alerta e havemos de lembral-o sempre a 8 . Ex., que por tanto tempo tem 
jazido em lethargico esquecimento! Como facilmente esqueceu 8 . Ex. tudo! 
esqueceu-se, do testamento, esqueceu-se de que requereu o transporte gratis na 
estrada de ferro 1). Pedro H, para os materiaes destinados á construcção da 
capella, e que isso lhe fo i concedido por dizer S. Ex. em seu requerimento que o 
templo era votado ao culto j)uhlico ! 8. Ex. esqueceu-se de tudo! Nós, poi’ém, 
temos boa memória e nada esquecemos! Mas quem poderia  ̂e devia melhor 
despertar as reminiscências de 8 . Ex. era o juiz de ca))ellas! E verdade que a 
magistratura da nossa terra só cuida de interesses de eleições, não lhe sobra 
tempo para mais.

Não obstante, é inqualificável o somno cataléptico do 8r. juiz de eapellas! 
Porque não chama a contas a 8 . Ex. ? Porque não obriga esse senhor a 
cumj)rir o seu dever de testamenteiro? Não é 8 . 8 . guarda da lei? Não serão 
todos iguaes perante ella? Haverão immunidales para os ricos e poderosos? 
O 8r. juiz de eapellas deve, sem receio, cumprir o seu dever, obrigando os 
outros: ))atricios e plebeus, a cumprirem os seus! A sua inércia c o s e u  
silencio, neste ponto, são bastante condemnaveis e estão causando sérios 
]»rejuizo3 ao patrimônio de Nossa 8enhora do Patroeinio. Não tema e nem 
vacille em chamar, quanto antes, 8 . Ex. a contas, que já deveriam estar 
])restadas, pois não é curto o espaço de tres annos para isso.

Não se receie, 8r. juiz, de poderosas influencias, pois no exercicio de sua 
jurisdicção não ha poderes a temer! Assim. 8r. juiz, faça justiça e salve do 
descalabro os bens de Nossa 8cnhora do Patroeinio.

Opinião publica.

Também por causa deste artigo que foi publicado em 10 de Fevereiro de 
1884, sahio o testamenteiro da concha em que estava mettido ha quatro annos, 
mandando o seu advogado actual (não foi o desembargador Izidro) dirigir uma 
petição ao 8enado em Maio daquelle anno.

A eommissão respectiva deu ))arecer, e cin 13 de 8etcmbi’0 já era lei do
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as escolas publicas, deixando igiialmente para o mesmo 
patrímonio todos os mais terrenos qite possuo na teferida

paiz a pvetenção forçada do testamenteiro, como se vè do mesmo parecer e 
decreto:

t
A commissão de fazenda foi presente um_ requerimento do Barão de Santa 

Monica que, na qualidade de testamenteiro do sou linado irnmo o Barão de 
Juparanã e na de administrador dos bens por este legados á igreja de ISossa 
Senhora do Patrocinio, erecta na povoação do Desengano, no_munieipio de 
Yalcuça, provincia do KioTTírJáneifo, impara da assembléa geral legislatÍA'a, 
had sÓ“a relevação da pena de commisso em que incorreu a mencionada igreja 
por ter deixado de solicitar venia para aceitação do legado, como tamhem 
permissão qjara consercal-o na cspecie de hens de que se compoz.

Al lega que :
Em terras da fazenda de Santa Monica, então pertencente á IMarqucza de 

Baependy, mãi do testador e do supplicante, no logar denominado—Desengano, 
foi estabelecida uma estação para o serviço da estrada de ferro D. Pedro IT,

« Convencida da grande conveniência para o jmblico de que na localidade 
se formasse um núcleo de ])opulação, a proprietária resolveu dividir em 
pequenos prazos o terreno adjacente á estação, e em alguns delles fez edificar 
diversos prédios para habitação. l ’or fallecimento da mesma, prazos e prédios 
passaram em legitima materna ao domiaio do Barão de Juparanã. Este e o 
suppLiCAXTE, inspirando-sc nos mesmos sentimentos de sua mãi pela prosperi
dade do recente povoado, entend(!ram (pie lun dos mais efficazes elementos de 
seu progresso seria a existe;;cia no logar de uma igreja, na qual se iiodessem 
congregar os fieis para os exercicios do culto divino. Mandai’am, pois, levantar 
a expensas suas uma sumptuosa capella, não pouparam esforços para que o 
edificio fosse digno dc seu alto fim, despendendo na construcção somma supe
rior a 100:000^000. Antes de cencluida a obra, em 25 de Junho dc 1876, 
falleceu o Barão de Juparanã, deixando testamento em que instituio o suppli- 
cãnte por seü~uní¥ersál herdeiro,' c legou jiara patrimônio á igreja do 
Patrocinio alguns oens de raiz que em virtude da alludida herança possuia no 
Desengano. Taes bens foram no respectivo inventario avaliados cm 23:206;{S e, 
depois de pago o imposto de decima, devolvidos á igreja por sentença de 14 de 
Junho de 1877, como prova uma ceididão que junta, contendo a verba testa- 
mentaria, avaliação, conhecimento do imposto e sentença. Como, portnn, a 
igreja estivesse por acabar, e fosse ainda propriedade particular do supplil 
cante, julgou elle que não era opportuno solicitar da assembleia gera- 
legislativa antecipada licença para a aceitação do legado, nos termos da lei de 
9 dc Setembro de 1769, §§ lO e 21, explicada pelos assentos dc 29 de Março e 
5 de Dezembro de 1770, e dc 21 do inez de Junho de 1797. Limitou-se, 
portanto, a requerer ao juizo da provedoria de seu municipio a nomeação de 
um administrador do patrimônio, a qual recahio por espontânea escolha do 
juizo na propria pessoa do supplicante.

Terminada a edificação do templo, foi elle inaugurado com todas as 
solemnidades do ritual catholico e coju^jyajignsta^pre^nça de SS, MI\L Impe- 

^riaes-,-sendo logo depois oíFerecido pelo supplicante ao domniTo publico. Era 
então chegada a oceasião de vir o supiilicante á presença da representação 
nacional pedir venia para que a igreja pudesse conservar em seu patrimônio os 
bens dc raiz que lhe foram legados, e dessa sorte se observasse a piedosa
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povoação, excepto os que estão d margem direita do corj'ego 
do Desengano, que ficarão pertencendo á fazenda de Santa 
Monica.

vontade do beneinerito instituidor. I\Ias, primeiramente a dissolução da camara 
dos deputados, e depois circumstancias de força maior que trouxeram o suppli- 
cante arredado desta cax>ital, motivaram o retardamento no desempenho desse 
dever, para cuja falta implora o equitativo indulto. Com a demora não houve 
prejuizo, já porque os bens tèm sido devidamente zelados, como também 
porque seus rendimentos, que consistem unicamente nos alugueis dos prédios 
oceupados, hão sitio arrecadados, prestando o supplicante contas de sua admi
nistração ao juizo da provedoria. Está 0 supplicante jilenarnente convencido 
de que os augustos c dignissimos representantes ila nação não hão de permittir 
que a pena de commissc, de si mesma tão odiosa, que até repugna, pela
confiscação de bens, á indole de nosso constitucional, receba sua.

r ;

talvez primeira, applicação em relação ao patrimônio de uma igreja, cuja 
edificação foi toda devida á iniciativa individual e sein o menor auxilio directo 
ou indirecto dos cofres jniblicos, além de ter sido esse mesmo patrimônio 
exclusivamente formado pela liberalidade do mesmo cidadão, que concorreu 
com 0 sup{)licante para as des[>ezas da construcção do edificio, hoje perten
cente ao dominio ])ublico. Se fosse licito ao supplicante encarar este assumpto 
somente pelo lado do proveito que o commisso traria ao Estado com a apro
priação dos bens, ainda assim elle seria um inal, porquanto, realisada a 
confiscação, o Estado assumiria para com o publico o encargo de oecorrer ás 
despezas do culto e estas excederiam á renda dos bens, cujo valor nominal de 
23:200;  ̂ baixaria no caso de alienação.

A conservação dos jiroprios bens no dominio do Estado não produziria 
melhor resultado, pois que o obrigaria a despezas de administração e conser
vação, produzindo no final uma renda liquida insufficiente para a sustentação 
do culto. »

1 ’clas razoes expostas e que á eommissão parece attendiveis, é ella de 
parecer que se defira ao supplicante na parte em que impetra velevação da 
pena de commisso. Xão concorda, porém, na derogação do art. 2” do decreto 
legisaltivo n. 1225 de 20 de Agosto de 1804, o qual se funda em razões de alta 
conveniência publica, visto não se darem motivos espeeiaes que a justifiquem.

Eubmette, por isso, á consideração do senado o seguinte projeeto :
A assembléa geral resolve :
-Vrt. 1.“ Os bens de raiz legados pelo Barão de Juparanã á igreja de 

Xoss i Senhora do Patrocinio, erecta na povoação do Desengano, municipio de 
Valença, provincia do liio de Janeiro, serão alheiados e o seu producto conv^er- 
tido em apólices da divida, pr.hlica no prazo do art. 2' do decreto n. 1225 de 20 
de Agosto de 186-̂ , contado da data da presente resolução.

iVrt. 2." Ficam derogadas as dispesiçoes em contrario.
Sala das cominissòos do jiaço do senado, 19 de Maio de 1884.— «/. J. Tei

xeira Junior,—Domingos José Nogueira Jaguaribe.
IIKCRKTO N. 3231---DE 13 DE SETEMBEO DE 1884

Releva a 2Jena de commisso em que incorreu o legado do Barão de Juparanã á 
igreja de Nossa Senhora, do Patrocinio da q^ovoação do Desengano

Hei por bem sanccionar c mandar que se execute a seguinte resolução da 
assembléa geral:

Artigo unico. E relevada a pena de commisso, em que incorreu o legado



Deixo á fazenda de Sant’Anna, escravos perten
centes á mesma fazenda, e tudo o mais que lhe pertence, 
para ser dividido pelos meus pi'otegidos. (lo)

1 Jorgiano, nascido em 30 de Setembro de 1849.
2 Rozina, nascida em 27 de Outubro de 1850.
3 Florida, nascida em 21 de Novembro de 1852.
4 Manoel, nascido em 21 de Julho de 1853.
5 Joviano, nascido em 10 de Março de 1855.
6 Benicio, nascido em 19 de Janeiro de 1857.
7 Emiliana, nascida em 23 de Março de 1857.
8 Modestino, nascido em 2 de Abril de 1857.

do Bavão de Juparanã á igreja de Nossa Senhora do Patrocínio da povoacão do 
Desengano, na província do Rio de Janeiro, devendo, porem, ser convertido 
em apólices da divida publica, no prazo do art- 2” do deci’eto n. 1225 de 2(> de 
Agosto de 1864, contado da data da presente resolução: revogadas as disposi
ções em contrario.

Manoel Pinto de Souza Dantas, conselheiro de estado, senador do Imperi), 
presidente do conselho de ministros, ministro e secretario de estado dos negó
cios da Fazenda e presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenlia 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Setembro de 
1884, 63" da independência c do Império.

Com a rubrica de S. M. o Imperador
Manoel Pinto de Souza Dantas.

Chancellaria-mór do Império.—Francisco Maria Sodré Pereira.
Ti-ansitou em 17 de Setembro de 1884.—José Bento da Ganha Figuei

redo Junior.—Registrado.
Publicado na secretaria de estado dos ncgocios da fazenda em 18 de 

Setembro de 1884.—José Severiano da Bocha.

Os bens do patrimsnio já foram levados á praça no dia 13 de Dezembro 
de 1884, e a maior parte delles foram arrematados por diversas pessoas.

(10) Estes jjrotegidos; são filhos do Barão de Juparanã, sobrinhos do 
Conde de Baependy, e netos do Marquez e cujas identidades são reconhecidas 
pelo testamenteiro, como também o parentesco, em uma petição que se encon
tra junto aos autos acompanhada de uma relação por letra do proprio punho 
do Barão de Juparanã, dos i:omes e datas dos nascimentos d’aquelles 
gidos, em miinero .de vmte e quatro,-Em 1857 nasccrsim très protegidos ; 
em 1859, dous; em 1860, dons ; eín 1861, dons; em 1863, dous; em 1872, dous ; 
e nos outros annos, um em cada am o, prefazendo o numero de 24 ! ! ! ! SJo 24 
mulatos baios, compridos, magros, e alguns escuros, sobrinhos do Conde de 
Baependy ! ! ! . . . .  ^
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9 Guilhermina, nascida em 6 de Julho de ICS58.
10 Daniel, nascido em 14 de Fevereiro de 1895.
I I Jacintho, nascido em 23 de Julho de 1859.
12 Braziliano, nascido em 13 de Agosto de i860.
13 Alvaro, nascido em 2 de Outubro de i860.
14 Dario, nascido em 22 de Dezembro de i860.
15 Sara, nascida em 29 de Abril de 1861.
16 Eliziano, nascido em 16 de Acosto de 1861.
17 Manuelita, nascida em 24 de .Setembro de 1861.
18 Florenciana, nascida em 13 de Novembro de 1863.
19 Braseliza, nascida em 23 de Janeiro de 1864.
20 Evarestina, nascida em 25 de Outubro de 1866.
21 Maria, nascida em 27 de Agosto de 1867.
22 Isidro, nascido em 9 de Maio de 1869.
23 1 hereziana, nascida em 9 de Março de 1872.
24 Alfredo, nascido em 9 de Abril de 1872. (ii)

Para tutor dos referidos meus protegidos que ainda 
forem menores, nomeio a Belchior Mariano dos Santos, a 
quem dou por abonado em Juizo e fóra d’elle indepen
dentemente de qualquer prova ou fiança.

Deixo a Joaquim Matheus da Costa ou aos seus 
lierdeiros, o terreno que me pertence e está occupado

pi

(11) As niãis desta ra])asiada afidalp^ada e que pertenciam ao Serralho 
eram : 1 “ Manoela^ creoula retinta, bonitona e que teve 4 íillios de nomes 

Jorgiano, Manoel, Braziliano e Manoelita, mora com seu genro Jorge Vieira ; 
2 ' Floriana, bem íula, que teve 10 filhos de nomes—Kozina, Florida, 

Joyiano, Modestino, Jacintho, Elisiano, Florenciana, Evarestina, Isidro e 
Alfredo ;—S''Seiniana, creoula, fallecida dejjois de liberta e que teve o filhos 

—Benicio, Dario e Braseliza.— l** Emilia, creoula meio fula, que teve 
;) filhos de nomes—Emiliana, Daniel, Sara, Maria e Thcresiana;—5® Geralda, 
bgejra e espevitada, creoula de vida folgada, dansadeira e que teve 2 filhos ; 
•—Guilhermina e Alvaro. Esta mora no Ypiranga, Floriana com seu genro 
Belchior, e Emilia com seu filho Daniel.

m



pelo prédio que o mesmo construio na povoação do 
Desengano.

Deixo as minhas duas apólices de seiscentos mil réis, 
cada uma, á minha Comadre D. Evarista, viuva do 
Doutor José P'elix Cordeiro de Souza, ou aos seus her
deiros.

Deixo ao meu Compadre José Gomes Mafra, ou aos 
seus herdeiros, uma apólice de um conto de réis.

Deixo á minha Comadre D. Emilia Maria Pires de 
Oliveira, ou aos seus herdeiros, uma apólice de um conto 
de réis.

I3eixo ao meu Compadre Manoel Julio de Freitas, 
ou aos seus herdeiros, uma apólice de um conto de réis.

Deixo ao meu amigo Francisco de Deus Alves de 
Azevedo, o prédio que occupa com o seu negocio e pada
ria, bem como o seu respectivo terreno.

Declaro que a doação que faço da fazenda de Santa 
Anna, e tudo que pertence á mesma fazenda, aos meus 
protegidos, é em uso-fructo, passando por falta d’elles, 
a seus herdeiros, sem condições.

Declaro que fiz doação a meu compadre e amigo 
Joaquim Claudio Nogueira, do uso-fructo dos quatro 
escravos que do mesmo comprei; de cujo uso-fructo 
gozará sua mulher e minha Comadre Dona PAancisca, 
passando depois de seu fallecimento a seus herdeiros, sem 
condições.

Declaro também que fiz doação a meu Compadre 
Prancisco Antonio Noo-ueira da Gama, do uso-fructo dos 
tres escravos que lhe comprei, os quaes passarão a seus 
herdeiros, sem condição alguma.

Também declaro q̂ te Jica de neiihum epfeito qualquer
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documento que prove alguém devev-me, considevaudo-se 
portanto quittes para commígo. (12)

Se eu deixar alguma divida será paga por meu irmão 
o Tenente-caroroiiel Francisco Niaoláo Carneiro Nogueira 
da Gama, ou seus herdeiros, deduzindo-se para isso o que 
fôr preciso do (lue lhe deixo, não excedendo, porém, a 
divida vinte contos de réis; e o que exceder d’essa quan
tia, será pago com o producto cpie se retirar em ter.ias da 
fazenda de Sant’Anna, na parte que divide com as terras
da fazenda de Santa Monica.

Fudo o mais que me pertencer e não vai especifi
cado n’este meu testamento deixo ao referido meu irmão 
o Tenente-coronel Francisco Nicoláo Carneiro Nogueira 
da Gama, ou aos seus herdeiros.

Deixo livres sem condições, mas esperando que se 
conservem como aofgregados da fazenda de SantAnna, 
ou nas fazendas de meu irmão o 1 enente-coronel Fran
cisco Nicoláo Carneiro Nogueira da Gama os meus escra
vos seíruintes :O

i ‘.’ Julia—, 2? Virginia—, 3V Saturnino—, 4" Herme- 
neo-ildo—, s" Dulcelinae seus filhos Quintino, 69—e Lau- 
rindo 7?—, 89 FAlismina, e suas filhas Rita, ç9 e Ca
milla io9—, I i9Aureliano—, 1 29 Severiano e sua mulher—,

(12) N’cstc jubilèo tíunbem entrou o Co/ícZ« ( Z e ([uc era deve
dor ao testador de tanto (jiianto teve elle de ajuda de eusto (juando foi ))resi- 
dir a malfadada provineiade 1 ’ernainbuco, isto é,—devia oitenta contos de réis, 
e teve de ajuda de eusto—oitenta contos de réis ! ! !  Que bom tempo, era o 
tempo das vaccas gordas !! K se não fossem estas ajudas, em (pie mãos ha 
muito tempo pararia a bem dita Santa Rosa, que o tundo de emancipação a 
tem eximrgado dos africanos dccrej)itos e por bom ])reeo ? !

Assim mesmo expurgada, o projecto do Conselheiro Dantas vae íazer uma 
limpeza completa, por (juc todos os pretinhos do C'onde sao tao velhos como 
elle.



13*-* Apolinaria—, 14? Norberto e sua mulher—, i59AgrI- 
pina—, 169 Manoel—, i ;9 Paulino—, i 89 Umbelina e 
sens filhos Hypolito 199—, Graclano 2o9—, Constân
cia 2 i 9—, Olegaria 229—, e Umbelina 239—, 249 Maria 
de Sant’Anna, sen filho 259 Gastão—, 269 Henriqueta e 
sen filho—, 279 P'rancisco, 289 Antonia, viuva de Vidal— 
299 \hctorina—, 309 P'elizarda—, 319 Justina—, 329 Gus
tavo—, 339 America—, 349 Erminia—, 359 José, filho de 
P^elisbertina—, 369 Raphaela e 379 sen filho João—, 
389 Clarisse—, 399 Joaquim José e sua mulher—, 4o9 p"!!-- 
mina—, q i9 Christovão e sua mulher—, 429 Fortunata—, 
439 Luiz Tropeiro—, 449 Joaquim Antonio—, 45  ̂ Ju- 
lião, 469 e sua mulher—, 479 Arsenia—, 489 Guardiana—, 
499 Januario, enfermeiro—, 509 Ignez—, 519 Maria An- 
golla—, 529 Eulalia—, 539 João Cabinda—, 549 Caio—, 
559 Cerino, e 569 Luiz creoulo. (13)

Se ainda existie a preta Isabel, liberta (14) que me 
aiuauienton, deixo-lhe a quantia de duzentos mil réis, e 
espero que continuará a morar na fazenda de Santa

(13) Quando o testador libertava de uma assentada c in c o i :n t a  k  s k is  de 
seus melhores escravos, e (ino n’aquelle tempo (das vaccas gordas) valiam 
uns pelos outros, dons contos de réis, cada um, hoje, na actualidade, na época 
do liberalismo e da emancipação geral o Conde de Baependy lurta-se a conce
der liberdade, mediante pagamento, á sua escrava Affonsina, oftérecendo 
excepção de incompetência do Juizo da Corte para vir pam o Juizo de

E aqui obteve elle (juem désse o valor de 000^000 por uma cabra que 
soííViadc })htisica mesentei-ica ! ! !  niettendo-se no cobre com vento fresco.

E’ necessário que o IMEEliADOK tenha conhecimento d’estes e de outros 
muitos factos vergonhosos, mas verdadeiros, e que não são i n t r i g a s , como as 
que costuma o Conde levar ao 1’aço contra aquelles que não commnngam com 
elle em politica.

(14) Esta preta Isabel, que foi quem também amamentou o Conde de 
Baependy, ainda existe lá pelos cantos das senzallas da fazenda de Sant’Anna, 
abandonada, cheia de bixos, c quasi céga! E no entanto é uma fidalga de 
Sangue azul da raça de S. João d’El-Kei.

« >
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Monica, (15) onde reside, ou na de Sant’Anna, como 
lhe convier. Marco o prazo de uni anno para o compri
mento d’este meu testamento.

Sou irmão da Ordem Terceira dos Minimos de 
S. hh'ancisco de Paula e de outras Irmandades.

Por minha morte se dirão vinte cinco missas pela 
minh’alma, e tambem vinte cinco pelas de meus pais. (16)

|iii

fl

M  lîi P

Ir r -

(1.5) Esta fazenda de Santa Monica é a mesma que foi dada em hypo- 
theca como fjarantia da divida do Barão de Santa Monica á alguns de seus 
credores, pela importância de 15 (̂505, em 24 de Xovembi-o de 1884,

, ' conjunctamente com o Palacete (juc foi do Duque de Caxias, úíoíi rua do Conde
•f í) Bomjim, n. 18. A respectiva cscriptura de hypotheca se encontrará no

final deste. Que os plebeus dèm seus bens cm garantia, como muitos fazem, 
vá lá, mas um fidalgo Barão! E' muito ridículo e feio, mormente quando são 
cornpellidos a isso pelos credores, como no caso vertente.

(IG) Marquez e Marqueza de Baependy. Vem ao caso lembrar ao Conde, 
que este Marqxiez é aquelle mesmo que em 29 de Setembro de 1827, treze 
annos antes de nosso nascimento, foi na Camara dos Deputados processado 
e aceusado como ex-Ministi-o da Pazenda pelo esbanjamento dos dinheiros 
jmblicos do lieal Erário.

Dizem que foi uma aecusação injusta, igual áquella que o Conde de 
Jiaependy mandou seus capangas de Valença fazer a um seu inimigo politico 
jiara depois ir accusal-o perante o liMPEKADÜE, como se tem por vezes 
gabado o Conde de o ter feito, levando a copia de um celebre processo que 
instauraram a esse inimigo politico.

Esse inimigo politico defendeu-se plcnaincnte, como tào bem defendeu-sc 
0 Marquez nos termos seguintes :

« E’ perante vós que se ha de discutir e deei lir si incorri em a criminali
dade denunciada na sessão de 29 de Setembro de 1827. Tenho contra mim 
0 peso da opinião dos meus aceusadores, o das commissòes de constituição e 
fazenda em 8 de Novembro do mesmo anno e o da commissão especial encar
regada de minha aceusação em 20 de Julho do corrente anno (1831:. Tenho 
mais contra mim a approvação dada por esta Augusta Camara, da sobredita 
denuncia, ordenando sc-me j)or officio do seu primeiro secretario em data de 
23 de Julho, que sobre o seu conteúdo responda dentro de oito dias. Tenho 
porém a meu favor a innocencia, c a intima persuação da legalidade do meu 
])roeedimento, a certeza em (pie sempre estive, e estou de não ter infringido 
lei alguma e muito menos de ter causado o menor prejuizo á fazenda pubíica: 
tenho sobretudo a mais segura confiança na inteireza, imparcialidade e justiça 
de meus juizes, que sem duvida folgarão mais, achando provas da innocencia, 
para a protegerem, do que do crime para o punirem.

« Portanto, com a maior espererança de ser por aAs attendido e de não ser 
manchado com o ferrete do crime no fim da minha carreira publica de mais de 
quaienta annos de não interrompido serviço, prestado sempre com a unica 
mira de ser tido em bôa conta, passo a dar a minha defesa. (O Marquez de 
Jiaependy desenvolveu sua defesa em duas partes, e concluio do modo

Ih



São estas as minhas legitimas disposições de minha 
ultima vontade, que espero se cumprirá tão inteiramente 
como n’ella se contém.

Escrevi e assigno por meu proprio punho, n’esta 
fazenda de Santa Monica aos oito dias do mez de Abril 
de 1876.

B a r ã o  d e  Ju i -a r a n ã . ( 1 7 )

seguinte) —E’ quanto tenho a responder sobre a denuncia contra mirn dada, 
ao parecer da coininissSo especial encarregada de minha accusaçào cm ambas 
as suas partes.

« Nào quero mais abusar da attençào dos illustres juizes que tem de 
decidir sobre a minha innocencia ou criminalidade: com a mais segura 
coníiança na sua imparcialidade, rectidão e justiça, dicta-me a pureza de 
minhas intenções, e a minha intima consciência, que hei de ser declarado 
innoeente, c por consequência injustamente denunciado : assim o queira minha 
sorte para que possa descer tranquillo ao tumulo, de que já estou perto na 
idade de Gtí annos, e com uma constituição fraca e arruinada, pelos excessos 
de trabalho na vida publica por mais de quarenta annos, deixando a minha 
mulher e filhos a consolação de pertencerem a um brazileiro honrado, probo, 
isento de mancha em sua vida particular e publica.

« Rio de Janeiro, ‘d de Agosto de 1831.— .Ma r q u e z  d e  R akeen ' d y . »
Vá, Sr. Conde, levar agora á S. M. O IMPERADOR, a copia, não do 

processo de seu inimigo politico, mas a copia do testamento de seu finado 
irmão Barão de Juparanã, com as ligeiras atuiotaçãos provocadas por S. Ex.

Mande, Sr. Conde, os seus ca})angas lázer-nos qualquer ofiensa physica ou 
mesmo assassinar-nos como já se tem premeditado e como fez um seu parente 
mídto proximo, que concorreu efticaz e nobremente para o assassinato de 
João Baptista dos lieis Motta, e como fizeram ultimamente com um nosso 
amigo, que o deixaram por morto..............

H a v e m o s  d e  t e r  d in h e ir o  e  p e s s o a s  q u e  n o s  v i n g u e m ...............
Mande os seus capangas injuriar n’asscmblea provincial a pessoas mais 

dignas e mais nobres do que S . Ex..........
Mande fazer tudo isto, que na 3“ edição será publicada, e melhormente 

commentada, como foi esta somente por causa do atrevimento de um de seus 
atrevidos capangas na assembléa.

Este Sr. Conde é de tão máos bófes que disse que um de seus amigos de 
Valença era tão indecente que conservava em sua sala de visitas o retrato do 
Marquez de Quixeramobim ! ! ! . . .  .

E’ até onde póde chegar.
(17) Este Barão chamava-se Manoel Jaeintho Carneiro Nogueii'a da Gama. 

Seria a elle dedicado o—13" Soneto-accrostico—que se lê ás pags. 123 do 
Cancioneiro ?

Com certeza não é, e sim outro de igual nome que não é desconhecido.
O Soneto é o seguinte :

^íagro, curvado e longo da cerviz, 
cara indica um coração traidor,

-^a vista mostra o genio do rancor,
O peito encerra em si só paixões vis.
Kscravo do Poder, cheio de ardiz, 
r^adrão, segundo o publico rumor,
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APPROVAÇÃO

Saibam quantos virem este publico instrumento de 
approvação cie testamento que, no anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e setenta 
e seis, aos oito dias do mez de Abril do dito anno, nesta 
fazenda de Santa Monica, termo da cidade d^Valença,__^ 
casa da residência do Coronel Manoel Jacintho Carneiro 
Nogueira da Gama, hoje Barão de Juparanã, onde eu 
Tabellião ao diante nomeado vim, sendo ahi encontrei o 
dito Barão, de pé, adoentado, e em presença das cinco 
testemunhas ao diante nomeadas e assignadas e de mim 
Tabellião reconhecidas, me foram dadas das suas para as 
minhas mãos estas tres folhas de papel e nellas escriptas 
sete laudas e dezenove linhas que findam retro, onde este 
P.istrumento principia, dizendo-me ser o seu testamento, 
qje tinha escripto e assignado de seu proprio punho, e 
por achar bom, por este derogava outro quak]uer anterior
mente feito, e pedia ás Justiças deste Império lhe dessem 
todo o vigor, e a mim Tabellião o approvasse para sua 
inteira validade, e tendo-lhe feito as perguntas da lei, 
respondeu-me com acerto por onde colligi que estava em 
seu juizo perfeito e entendimento claro; e correndo os

í-iunto tramou co’ pcrfido seubor 
>ustéra escravidào do seu paiz.

^alndo Pedro, í'e/.-se liberal, 
“ impetrando o perdão, por meio vil, 
!^a estrada entrou do voto universal.

Moinou 0 pulso ao pôvo do Brazil... 
ÍUoje aggregado á sucia Sampayal 
Ousado ataca a revolução de Abril.
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olhos por todo o testamento encontrei no verso da pagina 
sete linha sétima a entrelinha qne diz missas, e não 
encontrando outro vicio o numerei e rubriquei com a 
minha rubrica que diz— Silva—e o hei por approvado em 
virtude do meu cargo e autoridade judicial ; do que faço 
este Instrumento, que assigna o testador Coronel Manoel 
Jacintho Carneiro Nogueira da Gama, Barão de Juparanã, 
com as testemunhas presentes, Pedro PMrtunato P'agun- 
des, Lourenço José Machado do Rego, José Francisco da 
Cunha Azevedo, Antonio Dias Barbosa e Antonio Au
gusto Nogueira da Gama, todos pessoas livres e maiores 
de quatorze annos.

E eu P^ernando Rodrigues Silva, Tabellião que 
escrevi e assigne em publico e raso. Em testemunho de 
verdade estava o signal publico. O Tabellião, Fernando 
Rodrigues Silva .— B a r ã o  d e  J u p a r a n ã .— Pedi'o Fortu- 
nato Fagundes.—Lourejiço José Machado do Rego.— José 
Francisco da Cítnha Azevedo.—Antonio Dias Barbosa.— 
A  ntonio A  ugusto Nogueira da Gama.

P2ste testamento existe em original archivado no 
cartorio do Escrivão da Provedoria Gaiideneio Cesar de 
Mello, da cidade de \Glença, da provincia do Rio de 
Janeiro, por certidões avulsas e em diversos autos do 
Cartorio do Escrivão de Orphãos Fernando Rodrigues 
Silva, da mesma cidade, o qual depois de bem impresso 
vai ser offerecido a S. M. o IMPERADOR, por diversas 
vezes, e distribuido por outras tantas vezes no municipio 
de Valença em occasiãos proprias.

Valença, 25 de Novembro de 1884.





ESCP.IPTÜRA DE DIVIDA E HYPOTHECA
(,)LE FEZ

O BARÃO DE SANTA MONICA

A seus credores pela oiiaotía de 436;315$605

l '.s c R ii 'T U R A  de divida e  hypolheca entre o Jnxrão c a 
Barojieza de Santa Monica, Gracie Ferreira &  Compa
nhia e outros. Saibam quantos esta virem, que no anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil 
oitocentos e oitenta'e quatro, aos vinte quatro dias do 
mez de Novembro n’esta Cidade do Rio de Janeiro, 
n’este Cartorio compareceram partes justas e tratadas 
como Outorg-antes o Barão e a Baroneza de Santa 
Aíonica, fazendeiros, domiciliados no Municipio de Va- 
lença, representados por seu bastante procurador o Dou
tor Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo, que mostrou 
ser com a procuração ora exhibida, a qual fica hoje regis
trada no livro competente de registro especial d’este 
cartorio, e como Outorgados — Grade Ferreira Cf Com
panhia, negociantes d’esta praça, representados pelo socio
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Coniineiidador^yW/'i; Grade, o major José Dias Deloado 
cie Carvalho, capitalista, domiciliado n’esta cidade, e o 
Barão de UruraJiy, fazendeiro, domiciliado no municipio 
çle, Macahé, representado pelo segundo Outorgante, con
forme a procuração bastante por este apresentada, que 
vai ta’mbem registrada em seguida áquella outra, no livro 
competente, de registro já referido; os presentes meus 
conhecidos e das testemunhas infra nomeadas, que tam
bém conheço, do que dou fé. Em presença das mesmas 
testemunhas disseram os Outorgantes que confessam 
dever aos primeiros Outorgados a quantia de t r e z i : x t o s  

K DEZ CONTOS DE REIS, poi* tres letras que se vencem em 
trinta e um de Dezembro do corrente anno ; ao segundo 
Outorgado a de c e m  c o n t o s  d e  r e i s , por letra que se 
vence no dia vinte e sete de janeiro proximo futuro, e ao 
terceiro de v i n t e  e  s e i s  c o n t o s  t r e z e n t o s  e  q u i n z e  m i l  

SEISCENTOS E CINCO R E IS , poi* credito seiii prazo, confissão 
do (|ue dou fé. E por c|ue os ditos Outorgados confiando 
nos recursos d'dies Outorgantes (i8) mostraram-se dispos
tos a conceder-lhes vantajoso prazo, deliberaram estes 
por sua vez offerecer áquelles garantia real (19) dos 
pagamentos; e assim aceordes convencionaram o que se 
segue : Primeiro—As tres dividas serão pagas dentro de 
cinco annos, contados do dia primeiro de Janeiro de mil 
oitocentos e oitenta e cinco. Segundo—O juro das dividas 
dos primeiros e segundos Outorgados, é de dez (20) por 
cento ao anno, e a do terceiro de seis por cento, a contar

(18) Não é verdade, tanto que esta escriptura íbi passada bem contra 
vontade dos Outorgantes.

(Ib) Onde está essa gar?,ntia real ? Havemos de vêr.
(20) Devia ser dc 20.



23

d’esta data, será pago ein rd ação a todos tres no fim de 
cada semestre do anno civil, e quando não pago, accjunu- 
lado ao principal para vencer ignal preuiio. (21) Terceiro 
—As despezas que os Outorgados fizerem para segurança 
e regularisação de seu direito creditoria accrescerão ao 
principal vencendo o mesmo prêmio acima estipulado. 
Esta parte da responsabilidade dos Outorgantes é esti
mada em dons (22) por cento da actual importância das 
dividas, salvo ulterior verificação. Qnarto—Os Outorgem- 
tes consignarão à casa conimissaria dos primeiros Outor
gados todo 0 café e mais produeto de suas fazendas, (23) 
applicando o liquido produeto ao pagamento dos juros e 
amortização das di\-idas, deduzidas as despezas do.custeio 
das fazendas e as particulares, fixadas estas em doze contos 
de réis annuaes. (24) Quinto—Não obstante o prazo as 
dividas considerar-se-hão vencidas e serão exigiveis por 
inteiro nos casos previstos na lei, e ainda nos de infracção 
das clausulas d’este contracto, como quereiii os Outorgantes 
que fique consignado. (25) Sexto—Os ditos Outorgantes 
mui expontaneamente renunciam ao foro de seu domicilio, 
(jualquer que venha a ser e elegem este do contracto para 
n’elle responder. Sétimo—Desejando elles proporcionar 
aos Outorgados que o quizerem meios de mobilizarem o
seu credito o Outorgante maxddo acceitar-lhes-ha letras<>
representativas de cada uma das dividas por inteiro, ou

(21) Dá-lhe que ainda bóie.
(22) Dez coin dous — sao doze.
(23) Esta condição é de chupeta. Será cumjn-ida?
(24) Estes doze contos de réis não cliegam nem para tapar o buraco de 

Uin dente, quanto mais para o custeio da lazenda e despezas particulares !
(25) Nunca ouvimos dizer que em seu juizo perfeito qualquer ci-eatura 

mettesse 0 pescoço no laço para se enforcar.
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ou por parcellas, como convier aos ditos Outorgados por 
prazos não superiores a seis mezes e reformáveis nos 
vencimentos. Em razão de seu fim as letras em nada 
alteram a hypotJieca ora convencionada. (26) Oitavo—Não 
querendo os Outorgantes que, em caso algum e portanto 
no de cobrança judicial os Outorgados venham a soffrer 
detrimento, mas não podendo de antemão calcular des 
pezas eventuáes, estipulam que na hypothese da cobrança 
figurada pagarão aos ditos Outorgados, alem do que 
deverem e custas, cinco por cento do principal. (27) Eíono 
— Os Outorgantes declaram que são casados pelo regimen 
da communhão, não estão sujeitos a responsabilidade al
guma determinativa de hypotheca legal, e possuem livres 
de quaesquer onus e encargos os bens que adiante hypo- 
thecam. Decimo—Para garantir o inteiro cumprimento do 
contrato e obrigações n’elle estipuladas, os Outorgantes 
fazem aos Outorgados especial hypotheca dos seguintes 
bens: O prédio numero dezoito da rua do Conde de Bom- 

fim, (28) na Freguezia do Engenho Velho d’esta Cidade, 
comprehendendo o terreno e edifícios e formando chacara. 
O terreno mede de frente duzentos metros, e de fundo até 
a pedreira trezentos setenta e seis metros á direita e qui
nhentos e quarenta e sete metros á esquerda. O edificio 
principal de pedra e cal compõe-se de dois pavimentos 
com sete janellas de frente em cada um delles, o primeiro

(2(j) Mortm (ist ])intus in casca.
(27) Doze e cinco são—dezesete por cenio.
(2H) Dste pvedio n. 18 <i vuü. do Conde de Boinfim, na, Corte, c a antiga 

morada do grande Duque de Caxias, de quem os devedores lierdaram ! ! ! . . , ,

On diraif que c’ e.st Ia fin dn monde.
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quasi ao rez do chão, e tendo asjanellas do segundo 
eradil de ferro. A chacara confronta com terrenos dos 
herdeiros de Constantino Dias Pinheiro e_d.o Outorgado 
Barão de_^Ur2tiy.hy. A fazenda de lavoura de café, deno
minada Santa Monica (29) sita na Fregnezia de Nossa 
Senhora da Gloria inunicipio de Valença, Provincia do 
Rio de Janeiro, com todos os seus edihcios, inclusive 
o palacete, (30) machinismos, instrumentos de lavoura, 
plantações, bemfeitorias varias, e cento e sessenta e set^ 
escravos empregados n’ella. A dita fazenda contem cerca 
de quinhentos e oitenta alqueires de terras, e confrontam 
por um lado com a do Paraizo, pertencente aos herdeiros 
de Dona Isidora Maria de Jesus Assumpção, por outro 
lado com a de Sant’Anna, pertencente aos legatarios (31) 
do Barão de Juparanã, e com a da Concordia pertencente 
aos Outorgantes pelos fundos com as terras de Jacintho 
iNIartins Pimentel, David Ferreira Maia, herdeiros de João 
Pinheiro de Souza Moraes e de José Francisco da Motta, 
P'rancisco José da Silveira e herdeiros de PMincisco Rodri
gues, e pela frente com o Rio Parahyba. Os escravos 
comprehendidos na presente hypotheca, são todos matri
culados na collectoria de Valença em vinte e quatro de 
Abril de mil oitocentos e setenta e dois, sob os números 
de ordem na matricula, os que vão adiante de seus nomes, 
abaixo relacionados, e averbados na mesma collectoria

(29) Desta tazenda foi que 0 devedor tii'ou 0 nome de seu titulo de Barão 
de Santa Monica, e agoira hypothecou-a ! !

V30) Este palacete c no Desengano e tào bem foi do Duqne de Caxias, 
presente do Barão de Juparanã.

(31) Estes legatarios são os taes 24 protegidos do Bardo de Juparanã. 
A maior j^arte delles tem morrido phtisicos.

4
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cm trinta eUim de Julho de mil oitocentos e setenta e sete, 
a saber: Píítfíífío, Manoel Felicio, Florencio, Pedro, Mar- 
çal, Carolino, José P'erreira, Felippe, Paulino, Adelino, 
Gervasio, I )̂ernabé, Clariano, Nestor, Januario Chuva, 
André Claudino, Victor, Isidoro, Theodoro, Simpliciano, 
Tirso, Lourenço, Lucio, Processo, Tito, Leopoldino, 
Ruffo, Esperidiâo, Anselmo, Bento, Innocencio, Affonso, 
Gentil, Fredesvindo, Adriào, Romualdo, Alfredo, Eleodoro, 
Victoriano, Simplicio, Ludgero, Norberto, Yictorino, 
Christino, Prudenciano, Iirnesto, Silvestre, Tiberio, Ro
meu, Procopio, Elias, Maximo, Deolindo, Thonié, Clau
dino, Emilio, Ubaldino, João Eeopoldino, Leoncio, Izaias, 
Zoroastro, Amancio, Alexandre primeiro, João da Hora, 
Claudio, Alexandre segundo, Claudina, Celestiana, Eucre- 
cia, Maria Honorata, Benedicta, Damiana, AíTra, P^elippa, 
Norberta, Claudia, Dulce, Cherubina, Deolinda, Jose- 
jjhina, Josepha, Theophila, Hortencia, Amalia, Simflo- 
riana, Clotildes, Eufrasia, Ignacia, Jeronyma, Vicencia 
Clarimunda, Minelvina, Joaquina, Monica, Aliberta, Vicen- 
tina, Thereza, Bernarda, Benta, Rogerina, Octaviana, 
Constantina, Julieta, Helena, Eydia, Sophia, Mauricia, 
Joanna Maria, Faustina, I'elippina, Adelaide, Rozaria, 
Caetana, Bebiana, Aida, \hrissima, Eaudicea, Hygina, 
Zefirina, Antonia, Bazilia, Laura, Mossueta, Branca, Gra- 
ciana, Theodora da Paixão, Eduviges, Maria da Hora, 
Thereziana, Justiniana, Marcilia, Gracelina, Merença, Por- 
firia, Januaria, Florentina, Christina, Lucrecia filha, Si- 
miana, Monica filha, Anastacia, Romana, Justina, Victo- 

^  rina, P'elezinda, Isidora, Angelica, Custodia, Rosoleta, 
Yerediana, Minelvina, Phelomena, Clara, Amada, Eugenia, 
1'heodosia, Malvina, Francelina, João, Isabel, Romeu,

5 ■ '2:. 3J..r ---- .
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Domingas, Perpetua, RodolpJio, e A  polinär la, (32) estes 
sete últimos, matriculados na referida collectoria, aos doze 
do dito mez de Abril de mil e oitocentos e oitenta e um, 
digo aos doze do dito mez de Abril e anno de mil oito
centos e setenta e dois, e averbados em onze de Abril de 
mil oitocentos e oitenta e um, os quaes bens se obrigarão 
elles Outorgantes a não dispor nem alheiar, emquanto os 
Outorgados não forem integralmente pagos de tudo 
quanto lhes estiverem a dever. Pelos Outorgados foi dito 
que acceitavam a presente escriptura conforme lhes era 
feita. E de como assim o disseram, me pediram que lan
çasse em minha nota a presente escriptura, por ilhe ter 
sido disLribuida. Pagou-se quatrocentos e cincoenta e 
nove mil réis de sello, em data de hoje, na Recebedoria 
d’esta Côrte, pela verba, numero oito, em virtude da guia 
expedida por este cartorio a qual hea archivada n’esta 
data ; e sendo lida por mim tabellião as partes e testemu
nhas, mais convencionaram as mesmas partes excluirem 
da presente hypotheca os sete últimos escravos declarados, 
ficando assim reduzido ao numero de cento e sessenta, os 
comprehendidos n’ella; e aceeitaram e assignam com as 
testemunhas Pedro de Alcantara Pinto e José Manoel de 
Moraes. Eu Antonio da Cunha Barbosa, ■ d]vAò.\\X.Q.]\wâ.- 
mentado a escrevi. E eu Francisco Pereira Ramos, tabel
lião que subscrevi. Carlos AugiLsto de Oliveira F igu ei
redo. — Grade, Ferreira â f Companhia. — José Dias 
Delgado de Carvalho.— P. x4 . Pinto. —J .  M. de Moraes.

t32) Todos estes IGO escravos e fazenda de Santa Monica foram do 15«)y7o 
dc Juparanã.
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jV. B .—Este testamento-escriptiira hypothecarla é 
para ser entregue a S. M . o I m p e r a d o r , e para ser distri- 
biiido no município de Valença no dia 21 Fevereiro 
de 1885, sendo a tiragem de 10,000 para diversas distri
buições em dias festivos e de galla, especialmente por 
occasião de reunidos políticas e eleitoraes do mesmo 
município.
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